
PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIAO 

RESOLUÇA0 ADMINISTRATIVA N9 028/89 

CERTIFICO E DOU FË que o Egrègio Tribunal 

PLeno, em sessã0 hoje reali zada, resolveu, por 

unaninidade de votos, nos termos do Artigo 18 

Inciso XKKI do Regimento Interno deste Regional 

CONCEDER autorização ao Exm.Sr.Juiz HOYSDS BD 
NARROS ISRAEL para se ausentar do pais, no peri 

odo de 01 a 30 de maio de 1989. 

Sala de sessões, 16 de mgio de 1989 

SANDRA DI MAUL0 

Secretaria do Tribunal Pleno. 

44 384/89 
ublicada no Díario da Justiça do Estado do Amazonas, do dia JT- o7 
29.05.89, à fl. 04. 
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